
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

No Goiânia, 

  

O Desembargador LEÔNCIO PENHEIRO DE LEXO) 
Presidente do Tribune) Regional Eleitoral 

do Estado de Goids, no uso de suas atribui 

ções logaits 

RESQLYE 
lj Designar o Dre GERALDO DEUSINAR DE ALENCAR, 

Juiz de Direito da 3º Vara Criminal da Comarca da Capitais 

para preparar, presidir, apurar e diplomar os eleitos do / 

próximo pleito municipal de 15 do corrente, ne 23º lonaçoom 

sede em ORLZCHAL 

2)» arbitrar, nos termos da Resolução nº 9.972, 

de &6 de novembro de 1.975, do Golendo Tribunal Superior E 

leitorsl e Decreto nº 77.511, de 29 de abril do ano em eug 

so, ao referido Juis, tres (3) diárias de 8 500,00(quinhea 

tos cruseiros), cada, correspondentes aos dias 13, 14 e 15 

do corrente mese 

    

    

CUNFRA-SE, ANOTE-BE E PUBLIQUE=-SB. 

GABINETE DA PRESIDÍNCIA DO TRIBUNAL REGIO o 

HAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOLIAS, E GOIÂNIA, 40S 8 DIAS DO 

“Es DE NOVEMBRO DE 1.976 
A 
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